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ATA 0E REG|STRo DE PREçoS N" 002t2024

PRoCESS0 N" 00564/2023.60 - SEMSUR
coNcoRRÊNcA PÚgLrcn pmA ReGtsTRo DE PREÇoS - N" 029/2023 - SETNFRA

VALIDADE: '12 (doze) meses.
NUMERO DO RECIBO D0 TGE N": 407256

ITEIV] O1 - DO OBJETO:

1.1 D0 08JET0

PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ENGENHARIA CONSUBSTANCIADOS NA LOCAçÀO DE ATIVOS VISANDO A
EFICIENTIZAçÀo. MODERNIZAçÃO E EXPANSÀO DA ILUMINAçÃo PÚBLICA VIÁRIA DESTA MUNICIPALIDADE, coM A
TNSTALAçÃO DE LUMTNÁRnS COM TECNOLOGTA EM LED, |NCLU|NOO O FORNECTMENTO DE MÀO DE OBRA,
MATERIAIS, INSUMoS, EQUIPAMENTOS, COM TNSTALAçÂo, CADASTRO GEORREFERENCTADO DOS PONTOS DE tp,
MANUTENçÃO E GARANTIA OE FUNCIONAMENTO PELO PER|ODO DE 60 (§ESSENTA) MESES DE TODO O PARQUE OE

NATAL

ITEM O2 - DOS ORGÀOS INTEGRANIES

2.1 -_lntegra a presente Ata de Registro de Preços; 
-

ORGÀOS PARTICIPAI{]ES: TOOAS AS SECRETARIAS E ORGÂOS MUI.IICIPAI§ OO iIUNICIPIO t)O NATAL

SECRETÂR|A iruiltctPAt 0E SERVTçoS URBAil0S . SEi!SUR

GABINETE DO VICE PRETEÍTO. GAPRE

SECREETARIA MUNICIPAL OE GOVERNO. SilG

GABINETE DO VICE PREFEIÍo. GAVIPRE

SEcRETARTA MUNTC|PAL DE ADMTNTSTRAçÂO . SEIIAD

SEcRETARTA MUNtCtpAL DE TRIBUTAçÀ0 - SEMUT

SECRETARIA TUIiICIPAL DE MOBITIDADE URBAI{A -STTU
SECRETAR|A MUlltCtpAL 0E EDUCAçÁO - SME

SECREIARIÂ MUI{ICIPAL Í)E SAUDE - SMS

SECREÍARTIA MUI{ICIPAL OE TRÂBALHO E ASSISTENCIA SOCIAL - SEMTAS

SECREÍARIA MUNICIPAL t)E CULTURA . SECULT

SECRETARIA MUI{ICIPAL DE ESPORTE E LAZER . §EL

SECRETARIA [IUI{ICIPAL DE TURISMO - SETUR

SECRETARAI MUNICIPAL DE HABITAçÂO SOCIAL, REGULARIZAçÀO FUNOIARIA E PROJEIOS ESTRUIURANTES . SEHARP

SECRETARIOA [IUI{ICIPAL DE MEIO AI,IBIENIE E URBAI.IISMO

SECRETARIA MUNICIPAL DE POLITICÂS PARA AS II,IULHERES - SEll,!UL

SEcRETAR|A ItUNtCtpAL DE CoMUN|CAçÂ0 SOC|AT - SECOit
SECRETARIA TTUNICIPAL DE IGUALDADE RACIAL, DIREITOS liUIíAI.IOS, DIVERSIOÂOE, PESSOAS IDOSAS E PESSOAS COil I)EFICIET{CIA - SETIDH
PROCURADORIA GE&qL OO MUNICIPIO. PGM

COI'ITROTADORIA GERAL DO ll,!UNICIPIO - CGIVI P

O)
AJ(v

#

Pelo presente instrumento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, inscrita no CNPJ sob o no

08.249.310/0001-56, com sede na Av. Presidente Bandeira 2280 - Lagoa Seca Natal/RN Íepresentada neste ato pelo seu

Secretário, Sr. Sr, Carlson Geraldo Coneia Gomes brasileiro, casado, portador da Cédula de ldentidade n" 446026 SSP/RN

considerando o julgamento da licitação de CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA PR No 029/2023, publicada no DOM do dia

2211212023, bem como, a classificação das propostas, publicadas no Diário Oíicial do Munrcipio, ediçáo de 1210312024, e a

respectiva homologaçáo, conforme processo 005&/2023-60 RESOTVE registrar os preços das empresas, nas quantidades

estimadas anuais, de acordo com a disposição, por elas alcançadas poÍ atender as rondiçoes previstas no lnstrumento
Convocatório e nos teÍmos desta Ata de Registro de Preços o qual obseÍvaÍá os preceitos de d íeito público e, em especial os

termos da Lei Íederal n' 8666/93, pelo Decreto lvlunicipal n0 11.005, de 29 de Abril de 2016, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços no âmbito do l\4unicipio de Natal e legislaçôes correlatas e ainda pela Lei ,JoÍnplementar no '123 de 1411212006,

(com inclusoes e alteraçÕes introduzidas pelas Leis Complementares n"s 128/2008, )'J9t2011, 14712014), aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, em sua atual redaçã0, bem como pelas condiçÕes estabelecidas
neste edital e seus anexos.
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ITEM 03 - DAS OBRIGAçÔES DA SEINFR'ÚPMN.ORGÁO GERENCIAOOR:
3.1 . O oRGAO GERENCIADOR, será a SECRETARIA IVUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, que obriga-se a:

a) Gerenciar a presente Ata de Registro de Preços, indicando, sempre que solicitado, os nomes dos íornecedores, os pregos, os
quantitativos disponíveis e as especificaçôes dos produtos registrados, observada a ordem de classiÍicação indicada na

licitaÉo;Convocar as vencedoras via email, para assinatuÍa da Ata de Registro de Preços e do contrato e retirada da nota de

empenho;

b) obseNar para que, durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todâs as condições de

habilitaçâo e qualificaçáo exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com

solicitação de novas certidôes ou documentos vencidos;

c) Conduzir eventuais procedimentos adminiskativos de renegociação de preços registrados, para Íins de adequaçào às novas

condições de mercado, e de aplicação de penalidades;

d) Realizar, quando necessário, prévia reunião com as licitantes objetivando a familiarizaçâo das peculiaridades do Sistema de

Registro de Preços;

e) Consultar os Íornecedores regiskados (observada à ordem de classificação) quanto ao inleresse em fornecimento do (s)

produto (s) /prestaçao do(s) serviço(s) a outro (s) óÍgão (aos) da Adminisração Pública que externe (m) a intençáo de utilizar a

presente Ata de Registro de Preços;

0 Comunicar aos gestores dos órgãos parUcipantes possiveis alteraçoes ocorridas na presente Ata de Registro de Preços;

g) Coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos ôrgãos participantes;

h) Acompanhar e flscalizar o cumprimento das condiçôes ajustadas no editalda llcitaçã0, na presente Ata de Registro de Preços.

ITEM 04 - DAS OBRIGAçOES OOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES:
4.1 - 0S ÔRGÃOS PARTICIPANTES e a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESIRUTURA . SEINFRA, através de gestor próprio

indicado, obrigam-se a:

a) Tomar conhecimento da presente Ata de Registro de Preços, inclusive às respectivas alteraçÕes, para Íins de utilização de

forma coÍreta da mesma;

b) Consultar, pÍeviamente, a SECRETARIA t\,'IUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA objetivando a obtenÉo das

informaçÕes necessárias à aquisição pretendida;

c) VeÍificar a conÍormldade das condiçÕes registradas na presente Ata de Registro de Preços lunto ao mercado local, inlormando

a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUIURA - SEINFRA eventuais desvantagens ou vantagens veriÍicadas;

d) Encaminhar a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente

e) Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as inÍormaçoes sobre a contratação eíetrvamente realizada;

f) Acompanhar e Íiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçôes contidas n0 edital da licitaçâo e na presente Ata de Registro de
Preços, informando â SECRETARIA l\4UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA SEINFRA, qualquer irÍegulaÍidade ou
inadimplemento do particular.

ITEi/l 05 - DO REMANEJAMENTO ENTRE ORGÃOS PARTICIPANTES:
5.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos totais fixados pela ata de regisko de preços, somado os itens de todos os
órgãos, inclusive o acÍéscimo de que trala o § 1o do art 65, da Lei Federal n" 8.666/93, no entanto, será permitido o remanejamento
de quantitativos entre órgãos participantes da ata de regisko de pÍeços.

rrEM 06 - DAS OBRTGAçÔES 0O FORNECEDOR/EXECUTOR DOS SERVTçOS

6.1 - 0 FORNECEDOR obriga-se a:

L Assinar a Ata de Registro de Preços, retjrar a respectiva nota de empenho ou documenlo equivalente no prazo máximo de
05 (cinco) dias úteis, conlados da convocação;

ll. lnformar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quanto à aceitaçào ou não do (a) fornecimento/prestação a outro
órgão da Adminiskação Pública (não participante) que venha a manifestar o inteÍesse de utilizar a presente Ata de
Regisko de Preçosl

lll, Prestar o(s) serviço(s) solicitado(s) nos prazos estabelecidos no Anexo ldo edital de lrciraçào Concorrência Públaca - SRP
n0 /2023- a SECRETARIA lúUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA:

lV, Prestar os serviços, confoÍme descriçoes e condiçoes contidas no Termo de Referência;;
V. Reparar os serviçrs que estiverem Íora das descriçÕes contidas no Termo de ReÍerência Anexo ou que apÍesentar deíqb

ou impeÍíeição, sem qualquer ônus para a contratante; 
I

"V
K
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Vl. Acatar todas as orientações da contÍatante, sujeitando-se a ampla e inestrita fiscalizaÉo, pÍeslando todos os
esclarecimenlos solicitados e atendendo às reclamaçoes lormuladas;

Vll. Comunicar à Contratante toda e qualquer irregulaÍidade ocorÍida ou observada no fornecimento dos materiais;

Vlll. Manter durante a pÍestação dos serviços, todas as condiçoes de habilitação e qualiÍicação exigidas no procedimento

licitatório,

lX. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumpnmento das obÍigaçoes assumidas, sem qualqueÍ

ônus para as SecretaÍias Municipais de Natal;

X. Responsabilizar"se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo

até a prestação dos serviços.
Xl. Responsabilizar-se por todo o ônus referente a prestaçâo dos serviços nos locâis indicados pela contratante, dentro dos

limites do i,4unicípio do Natali
Xll. Sempre prestar inÍormações e esclarecimentos solicitados pelo Ôrgão Contratante;

Xlll. Obriga-se a efetuar prestação dos serviços e a emitir as notas Íiscais, coníorme descriçÕes estabelecidas na nota de

empenho;
XlV.lndicar um Íepresenlante da empresa junto à CONTRATANTE, para solucionar problemas que possam surgir durante a

prestaÉo dos serviços.

ITEM 07 - DA VIGÊNCA:
7.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 1z(doze) meses, a contar da dala da sua assinatura , com eÍicácia a
partir da publicação em Diário OÍicial do Municipio, podendo haver proÍrogação nos casos do § 20, do art. 57, da Lei 8666/93 com
pedido devidamente justificado.

ITEM 08 - DOS PREçOS REGISTRADOS:
8,1 - Os preços, as quantidades, o(s) fornecedo(es) e as especificações do(s) serviço(s)/mateÍiaL(ais) registrados nesta Ata
enconÍam-se indicados nos quadros abaixo, observando-se a ordem de classiíicação obtida no certame licitatório:

VALOR
DE

R[ FERf
N(l^

TOTAL
C/ BDI

VALOR
M[\SÁL

DE
LO(,\(rÃO

(oM
CAR.\\I'IA

DI
FUNCIO\À

ME\TO

o

Or
0,tet

NOME 0A EMPRESA VENCEDORA: CONS RCIO TS _ LUZ CIDADE DO SOt {TRAJETO ENERGIA E COI\4

STYA COMERCIAL, CONSULTORIA E PROJETOS LTD

lO LTDA e

Clo TS - LUZ CIDADE D0 SoL (TRAJETO ENERGIA E COMERCIO LTDA (82.244.971/000í4í) e STYA

NOME E TELEFONE DO REPRESENTANTE LEGAL: FELIPE CRUZ SCALABRINI (11)98797-0011 e JOS

CNPJ: CON

COI\4ERCIAt, CONSUTTORIA E PROJETOS LTDA 03.593.1 2 5/0001-60

t0
11 98111-1052

QUADRO DE L A\ I t] Àl t\ 0S U PI{t,l s

ANCXo lll B.D.t.
In(ârgos

Sociâis

PRESTAÇÃo DE sERvtÇos DE ENGENHÀR|A
coNsuBsrANClADos NA LocAÇÂo DE ATI\ os \rsAND()
A EF|CIENT|ZAçÀ0. MoDER\|?.A(À(, f ExpA\sÀu t){
ILUMINAçAO PUBLICA VIARIA DESTÂ }IL\ICIPALIDADÉ

24,00

SINAPI . I0/202] . RIO CRANDI] DO
NORTE
SBC - I212023 . RIO GIIAI\DE DO
\ORTE
oRsE - r0/2023 - sf, R(;tPE
sEDoP-10/2023-PÁRA
sÊt\FRA-028-(ErRA
AcESt l. - 06/202J - \rA I O GR()S5()
DO SUL
coMPESA - 07/2023 - PER\^.\lBt CO

PLAIILHA ESTI}TÂTIYA DE CI,S]'OS

DESCruÇÀO

JIIAR
cA/
MOD
ELO

Qr
D.

TAXA DE
vÀRrAÇÁ

oDf
COMPENS

AÇÁo
FTNANCII

RÁ
MENSAI

(%)

FATOR
DE

COMPENS
AÇÃO

FINÀ\CEI
RÁ

GLOBAL
(60

MESES}

VALOR
)t E\sr\L
U}IT. Df

L0cA( Ã0
(oM

c^ltlt-\TL\
DE

FL NCIOI A
},ENTO

VALOR
TOTAL

ANUAL (I2
MESES) Df,
LOCAÇÃO

coM
CÀRÀNTIA

DE
FUNCIONA

MENTO

VALOR
cLoBAL (60

MESES) DE
LOCAÇÃO

coM
CARA\TIA

DE
FUNCIONA

MENTO

VAZQUEZ

Nío
Dcsoncr{doi
cmbutldo Í0s
prcços
unitário dos
lnsumos dc
mão dc obra.
de ,cordo com
rs bases.

ITE
M
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LUMINARIÂ
COM
TECNOLOCIÀ
LED PARA
ILUMINAÇÃo
PtJBI,ICÀ
vtÁRlA, coM
PorÊNcrA Df,
ATÉ 8ow,
FLUXO
LUMINOSO
MiNrMo DE
13.ó00 LM,
EFICTÊNCIA
LUMINOSA
MÍNIMA DE
170 LM./W -
FORNECIMEN
TOE
I\SI AI-A AO

300
00

t,005040% 0,022?750

S'I YA
/ llt:

I)1,-
620-S-

0lto

[htN'07.m.8

R$
1.211,13

R§
813.718,93

R§
9.1 64.9A1 ,20

R$
48.824.936.02

ta\ ll,t:

li!;
t.020.It 19,78

2

LUMINARIA
COM
TECNOLOGIA
LED PARA
ILUMINAÇÁo
PUBLICA
vtÁRIA, collr
P0TÊNCIA DE
ATÉ lsow,
FLUXO
I,UMI)OSO
MiNrMo DE
25.500 LM,
f,FrclÊNctA
LUMINOSA
Mi§*IMA DE
r70 LM/W -
FORNECIMEN
TOE
ÍNSTALAÇÃo

S-TYA
/ Htl
I)t,-

620-1.-
t50

300
00

r,00501u% 0,0222750
R$

I.527,ó0
R$

12.249 .a37 ,36

R$
61.249.t 86.82

l

LUMINARIA
COM
TECNOLOGIÂ
LED PARA
ILUMINAÇÃo
PUBI,ICA
YrÁRlA, coM
PoTÊNCIA DE
ATÉ 2oow,
FL,UXO
LUMINOSO
MiNrMo DE
34.000 LM,
EFrCrÊNCIA
LUMINOSÂ
MÍNIMA Dtr
170 Ll\rw -
rOR.\ECIMEN
TOE
INsrArAÇÀo

S1-YA
/ HF,
DL.

620-L-
2$t)

100

00
t,005010% t),1)222751)

R$
1.177,69

l{s llr..n, R§
395.980,8?

R$
4.7 51,17 0,40

RS
23,758.851,99

l

BRAçO
CURVO EM
AÇO
GÀLVANIZAT)
o A FOCO,
COM SAPATA
DE 60X2000MIn
DI OU
SIMILAR UND

FORNECIMEN
TOE
INSTALAÇÃo

-:100

00
1.005010%, t).t)222150 tt' 361.46 I{\ ií.r,{ l{s

2í1.51S,90
R§

2.E9E.550,8r
R$

14.492.154,04

P

Br
0,e
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I
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POSTE DE
CONCREl'O
DUPLO T (D1)
9/300
FORNECIMEN
TOE
ASSENTÁMEN
TO

1,0050,10,/; o-0222750

YALOR TOTAI. YENS-{t- D!]
LOCA

^() 
À\uÂt, I2 t\rESfS)

VALOR TOTAL },IENSA
LocAÇÀo cLoBÀL 60 ütESES)

[Íat N'07.488.8

RS
714,426,54

R$
3.892.132,69

RS 2.758.532,55

RS 33.r02.390,59

R$ r6s.s11.952.96

RS ó.1.8ôll.tt8
0

|TEM 09 - DAS C0NDtÇÔES DE PAGAMENTO:
9.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, pela CONTRATANTE no prazo de até 30 dias após a prestação de cada seÍviços,
com apresentação da nota Íiscal/fatura, devidamente atestada pela Unidade Setorial de Admjnistração e Finanças da instituiçãó
solicitante.
9 1.1 - Para execução do pagamento de que lrata o item 9.1 , a contratada deverá fazer constar da nota fiscaÍfatura correspondente,
emitida, sem rasura, em letra bem legÍvel em nome do órgão beneÍiciado com o devido n.o do CNPJ, inÍormando o número de sua
conta bancária, o nome do Banco e a respectiva Agência.
9.2'Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que mpeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida a conkatada e
o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hlpotese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situaçào ou reapresentação do documento íiscal, não acarretando qualquer ônus-para o órgâo

a

6

POSTE DE
CONCRETO
CIRCULAR.
RESISTÊNCIA
NOMINAL
4OOKG,
H=14,00M,
PESO
APROXIMADO
1.430KG
TORNECIMEN
TOE
INSTALAçÃO

200
0

1,0050,10% u,t)22275t) R$
3.756,86

l{\ s.1.i,t It$
167..1ó8,29

R$
2.008.419,4E

RS
to.tt42-t97 ,11

ATIVOS DE
POSTE DE
ILUMINAÇÀo
MULTI-
APLICAÇÓfs
COM
DISPOSIt tvOS
INTf,GRADOS,
coM
FORNECIMEN
TOE
INSTALAÇÃo,
INCLUINDO
MÃo DE
OBRA,
MATERIAIS,
INSUMOS,
f,QUIPAMENT
os, coM
CADASTRO
Cf,ORREFERE
NCIADO,
MANUTENÇÂ
OE
CARANTIA DE
FUNCIONAMf,
NTO PELO
PERÍODO DE
60 (SESSENTA)
MESES.

l0 1,005010%

LOCA ODE

S'I'\'A

S\'TA
RT

POLE

VALOR TOTAL }TENSAL DE

ll$:.{ re.t,.) R$ 5.{.199.900.t)222150

LOCÀ Ão

R$
5.,119,99

R$
650J9t,80

R$
3.251.994,00

R$
1.,156,09

It\.r:..1.15

1
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9.3 - Por ocasião da apresentação da nota Íiscal/íatura, a C0NTRATADA deverá Íazer prova do recolhimento mensal dos encargos

sociais e previdenciários, quais sejam: INSS, FGTS, Ce(idÕes Negativas das Fazendas Federal, Estadual e Municipal e de débitos

trâbâlhistas.

9.4 - A CONTRATANTE, reserva-se o direito de suspender o pagamento se os serviços forem prestados em desacordo com as

descíções constantes no Termo de ReÍerência Anexo ao Edital.

9.5 - Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema lntegrado de Pagamento de lmpostos e ContribuiçÕes das Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES, deverá apresentaí, juntamente com a nota fiscal a devrda comprovaÉo, a Íim de evitar a

retenção na Íonte, dos kibutos e conklbuições, conforme legislação em vigor.

9.6 - Qualquer eno ou omissão havidos na documentaçâo fiscal ou na íalura será objelo de correção pela CONTRATADA e haverá,

em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja deÍinitivamente regularizado.

9.7 - Havendo atraso nos pagamentos, o valor devido será acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data acima reÍerida

até a data do efetivo pagamento, tendo como base a taxa referencial - TR, ou outro indice que venha a substituí-la, calculados pro

rata tempore, mediante aplicação da seguinte formula:

El\4 = [(1+TR/100) - 1] N/3oXVP, onde,
TR = Percentual atribu ído à taxa referencial-TR;

El,4 = Encargos Moratórios

VP = valor da parcela a ser pago

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento..

|TEM í0 - DA REVTSÂO Oe eneçOS:
10,1 . Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, podendo soÍrer

alteraçÕes, obedecidas às disposiÇÕes contidas no art, 65, da Lei Federal n" 8.666/1993, em sua atual redaÉo.
10.2 - 0s preços regisÍados poderão ser rev stos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociaçoes junto aos
fornecedores, observadas as disposiçÕes contidas na alínea "d" do inciso ll do caput do art. q9, da Lei Federal n0 8.6ô6, de '1993.

10.3 - 0s Íornecedores/executores (material ou serviço) que nã0 aceitarern reduzr seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

10.4 - A ordem de classiflcação dos fornecedores/executores (material ou serviço) que ace tarern reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classiÍicação original.
'10.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o Íornecedor nâo puder cumprir o compromisso, o
órgão gerenciador poderá:

a) Iiberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem
aplicação da penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados;e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçã0.

Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçâo da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÉo da contÍataçâo mais vantajosa,

ITEM ít - DA CONDTçÃO ESPECIFTCA:

11.1 - A existência desta Ata de Registro de Preços não obriga a SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA,
nem o ORGAO PARTICIPANTE, se torem o caso, a firmar as futuras conkatações, sendo-lhe facultada a realizaçâo de
procedimento especiÍico para determinada contrataçã0, assegurado ao particular cujo preço foi registrado, em caso de igualdade de
condiçoes, a preferência.

ITEM í2 - DA PUBLICIDADE:
'12.1 - 0s preços, os quantitativos, o(s) Íornecedor (es) e as descriçôes resumidos(s) do objeto como também as possiveis
alteraçÕes da presente Ata de Registro de Preços, serão publicadas no Diário OÍlcialdo l\4unicÍpro.

íteM ts . oa loesÃo A ATA DE REGlsrRo DE pREços
13.1.Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de regisko de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da adminjstração pública estadual e federal que não tenha participado do certame licltatório, mediante
anuência do órgáo gerenciador.

§ '10 Os Órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem Íazer uso da ata de regisko de preços,
deverão consultar o órgão gerenciador da ata para maniÍestação sobre a possibilidade de adesão.
§ 20 Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condiçôes nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento decorÍente de adesã0, desde que nâo prejudique as obrigaçÕes presentes eÍuturas decorÍentes
da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes,

t
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§ 30 As aquisiçles ou contrataçoes adicionais a que se reÍere este artigo não poderão exceder, poÍ órgão ou entidade, a cem poÍ

cento dos quantitativos dos itens doinstrumenlo convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

§ 40 As adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item regiskado
na ata de registro de preços para o ôrgáo gerenciadoí e órgáos participantes, independente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

§ 5o O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição ou contratagão por órgãointegrante da
ata, exceto quando, justiÍicadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou conkataçáo pelo órgão gerenciador.

§ 6" Apôs a autorização do órgão gerenciador, o órgâo não participante deverá efetivar a aqulsição ou contrataÉo solicitada em

até noventa dias, observado o pÍazo de vigência da ata,

§ 7 Compete ao órgão não parlicipante os alos relativos à cobrança do cumprimenlo pelo fornecedor das obrigaçÕes

contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla defesa e o contraditório,de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contrataçoes, nÍormando as ocorrências ao órgâo
gerenciador.

§ 80 E vedada aos órgãos e entidades da adminiskação pública fedeíal a adesâo à ata de registro de preços gerenciada por

órgáo ou entidade municipal, distrital ou estadual.

ITEM 14 - OO CANCELAiIENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR:
14.1 - 0 FORNECEDOR terá seu registro cancelado nos seguintes casos
| - Por iniciatrva da Administraçao, quando:

a) Não cumprir as exigências do inskumento convocatôrio da licitação supracitada e as condiçoes da presente Ata de
Registro de Preços;

b) Recusarem-se a retirar a nota de empenho ou documento equivalente nos prazos estabelecidos, salvo por motivo
devidamente justificado e aceito pela Administração.

c) Dar causa à rescisão administrativa decorrente desta Ata de Registro de Preços;

d) Em qualquer das hipóteses de inexecuçâo total ou parcial relativa ao presente Registro de Preços;
e) Nâo manutenção das condiçoes de habilitaçáo e compatibilidade;

0 Não aceitar a redução dos preços reglstrados, nas hipôteses previstas na legislaçãoL.

g) Em ÍazÕes de interesse público, devidamente justiÍcado.

ll- Por iniciativa do próprio FORNECEDOR, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a impossibilidade de cumpÍimento
das exigências insertas neste Registro de Preços, tendo em vista Íato superveniente, aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA - SEINFRA, que comprovadamente venha a comprometer a peíeita execução contratual.

PARÁGRAFO ÚNICO - o cancelamento de registro, assegurados o contÍaditório e a ampla defesa, deverá ser íoÍmalizado
mediante competente processo administrativo com despacho íundamentado do Exmo Sr. Secretário da SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA

ITEM l5 - DAS SANçOES ADMtN|STRÂT|VAS:
15.1. NO CASO DE INADIMPLEMENTO:

í5.1.1. A recusa injustiÍicada do adjudicatório em assinar o conkato, aceitar ou retirar o lnstrumento equivalente, no prazo
de 05 (cinco) dias consecutivos, após devidamente convocado, enseja em inexecução total do contrato, caracterizando o
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades do sub-item 18.2 deste instrumenlo convocatório, o que
não se aplica as demais LICITANTES convocadas nos termos do a(. 64, § 2" da Lei no 8.666/93, com suas alleraçÕes posteriores,

15.1.2. 0 akaso injustiÍicado na execução do contÍato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, na Íôrma estabelecida
a seguir:

a) Multa de 0,5%(cinco décimos por cento) calculada sobre o valor global do contrato, por cada dia de atraso do inicio dos
serviços contados a partir da data prevista para tal, na 0.S,;
b) Multa diária de 0,01%(hum centésimo por cento) calculada sobre o valor total do contrato, por cada empregado sem
fardamento no local dos seÍviços,
c) Multa de 0,05%(cinco centésimos por cento) calculada sobre o valor do contrato por serviço/dia não sinalizado
adequadamente;

d) Multa de 0,10%(hum décimo por cento) do valor global do contrato, por deixar de atender cu atender com atraso
superior a 03 (tÍês) hoÍas ao determinado em qualquer 0.S. ou programaçoes estabelecidas nos boielins.
e) Rescisão Contratual com multa de 20%(vinte por cento), calculados sobre o valor do contrato, sem prejuízo de perdas e

danos cobráveis judicialmente.
P
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15.í.3. As multas a que se refere o item anterior serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pe
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administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente,

15.í.4. Pela inexecução total ou parcial do contrato a administração poderá aplicar as seguintes sanções:

a)Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) do valor do contratoi

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a adminlskação, por prazo não

superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar com administração públicâ, facultada a defesa prévia no prazo de
'10 (dez) dias.

15.í.5. As sançôes previstas nas alineas "a", "b" e "d' do subitem anterior, poderâo ser aplicadas conjuntamente com a

alinea "b", facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis,

15.1.6. oconendo algumas das hipóteses de inexecução do objeto contralado de que trata o subitem 19,2, reserva-se ao

órgão contratante o direito de optaÍ sucessivamente pela oferta que se apresentar com aquela mais vantajosa, pela ordem de

classiÍcaÇão, nas mesmas condiÇões estabelecidas neste Edilal.

15.1.7. A aplicação das penalidades previstas no subilem 15.1 2 é de competência da SECRETARIA MUNICIPAL DE

sERVtçOS URBANOS - SEMSUR

ITEM 16 - DA DOCUMENTAçAO:
'16.1 - A Presente Ata de Registro de Preços vincula-se às disposiçoes contidas nos documentos a seguir especiflcados, cujos

teores sâo conhecidos e acatados pelas partes:

Processo Licitatório n 0 
_.00564/2023-60 - SEMSUR

a) Edital da concorrência Pública para RP no 029/2023 - col\,1lssÃo PERMANENTE DE LrCrTqÇÃO/ SECRETARIA
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA e anexos:

b) Proposta de Preços da(s) FoRNECEDoRA(S).

ITEM 17 - DO FORO:
17.1 - As paÍtes elegem o foro da Comarca de Natal (RN), como domicílio legal, para qualquer procedimento recorrente do
cumprimento dã ata de regisko de preços.

Por estarem de acordo, assinam a Presente Ata

Natal (RN) .22 de Abti 2024

UL JO
Presid en da CPL/SEINFRA

PREFEITURA IVlUNICIPAL DO NATAL

SECRETARIA I\,4UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA
COI/ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES

CARLSON GE DO CORREIA
Secretário icipal de Infraestrutura

TRAJETO ENERGIA E COMERCIO LTDA
Felipe Cruz Scalabrini

Sócio - Diretor Executivo/Administrador
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STYA COMERCIAL, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA
José Antônio Vazquez
Sócio - Administrador



CPUSEINFRA

lirll_,0__
Ê[

:--
IvhtN'07.4f88

IVIANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação' WFXWN-7RBBM-KHZSL-3LFAi^'

Documento assinado com o uso de certiÍicado digital ICP Brasil, no Assinador

Registro de lmóveis, pelos seguintes signatários:

FELIPE CRUZ SCALABRINI - Signatário (CPF 270.442.648-16)

Jose Antonio Yazquez - Signatário (CPF 213.105.048-81)

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validaçáo deste documento:

https://assinador.registrodeimoveis.org.br/validateiWFXWN-TRBBlV-Kl-lZS l--3LFAW

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:
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